
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N!! 1.140 

De 15 de setembro de 1962.-

DispÕe s~bre imunidade fiscal. 

Artigo 12 - A partir da .data em que se veri 
ficar estar locado o prédio que integra o Nucléo Residenciãl 
da Fundação da Casa Popular, cessará a isenção concedida pe 
la Lei n!! 84, de 2 de dezembro de 1949, sendo lançado o reã 
pectivo imp~sto correspondente a todo o exercicio.- -

Parágrafo Único - Provado o retorno ao pré
dio de seu promissário-comprador, novamente será concedida 
a isenção do Imposto Predial Urbano.-

!rtigo 22 -Esta lei entr~rá em vig~r.n~ data 
de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrar1o.-
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